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CONCORRÊNCIA 
002/2026 
  
CONTRATANTE 
Município de Itapebi 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 
PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO 
CARMONA NO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BAHIA, REFERENTE AO 
CONVÊNIO Nº 047/2026 – CONDER/BA, CONFORME MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 894.820,72 (Oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e vinte 
reais e setenta e dois centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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EDITAL CE 002/2026 

Município de Itapebi/BA 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

Processo Administrativo n° CE002/2026 

O MUNICÍPIO DE ITAPEBI– Estado da Bahia, através do Agente de contratação Milton Silva de oliveira e 
Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 002/2026, por determinação do Prefeito municipal, Exmº. Sr. 
Isan do Nascimento Botelho, torna público que, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade CONCORRENCIA, do tipo menor preço tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
GLOBAL, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

A licitação será regida nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 14.770, de 22 de dezembro de 2023, Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e suas alterações, e, subsidiariamente, demais 
disposições legais aplicáveis e previstas no presente Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PISO 
INTERTRAVADO SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO CARMONA NO MUNICÍPIO DE 
ITAPEBI-BAHIA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 047/2026 – CONDER/BA, CONFORME MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA DA APRESENTAÇÃO DA GARANTIA, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.16. Deverá ser juntado em campo próprio do sistema, no momento anterior cadastramento da proposta 
inicial nos termos do artigo 58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré – habilitação. 

3.17. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo 

exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva garantia, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

3.18. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação para cada lote 

em que estiver participando. 

3.19. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.20. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 
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3.21. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021 (caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária). 

3.22. Independentemente da modalidade escolhida, a aceitação da garantia está condicionada à 

apresentação do comprovante de efetivação e pagamento, que deverá ser anexado ao sistema eletrônico juntamente 

com a proposta de preços. 

3.23. Para fins de validação da garantia na modalidade caução em dinheiro, será exigido o comprovante de 

transferência ou depósito bancário efetivado, não sendo aceitos, sob nenhuma hipótese, comprovantes de 

agendamento bancário ou envelopes de depósito sujeitos à conferência. 

3.24. No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, a apólice ou carta deverá estar acompanhada do 

comprovante de pagamento do respectivo prêmio ou da comprovação de sua vigência imediata. 

3.25. Em caso de a licitante optar por deposito bancário poderá efetuar em conta corrente da Administração 

Pública: Banco do Brasil, BANCO 237, AGÊNCIA: 3597-1, C/C: 546.013-1, CNPJ 13.634.993/0001-03, e encaminhar via 

sistema o comprovante de depósito, de forma legível, juntamente com a proposta escrita, para fins de registro e 

validação, acompanhado do CNPJ da empresa e número da licitação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor total do lote 
4.1.2. Marca; (Quando for o caso) 
4.1.3. Modelo; (Quando for o caso) 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100 
(cem reais) 

5.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.6. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado” 

5.7. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

5.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.15.2.2. empresas brasileiras; 

5.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.16.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie via sistema, em PDF a proposta adequada, com valores unitários e totais 
readequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada do cronograma físico-
financeiro, composição do BDI, e, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

5.16.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.16.6. Recebida a proposta ajustada e sua composição de custos, o Agente de Contratação 
submeterá a referida documentação à análise do setor técnico competente, que emitirá parecer conclusivo. 

5.16.7. A análise técnica terá por objetivo aferir a exequibilidade dos valores, a compatibilidade da 
planilha de custos com o objeto licitado e o pleno atendimento às especificações técnicas contidas neste 
Edital e em seus Anexos, cujo parecer fundamentará a decisão sobre a aceitabilidade da proposta. 

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, a 
qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do 
licitante. 

6.7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 
previsto no art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

6.7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

6.7.6. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e econômica do preço global proposto para o objeto. 

6.7.7. A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente 
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não 
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da 
inexequibilidade da proposta de 

6.7.8. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia 
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adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço global orçado, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. 

6.8. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma nacional em papel timbrado da 
proponente, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricadas em todas as folhas ou 
assinada eletronicamente, devendo a última ser assinada pelo representante legal da empresa ou 
procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal. 

6.8.2. Planilha de preço levando em consideração os serviços discriminados, que deverão ser 
fielmente desempenhados, de acordo com o quantitativo mínimo indicado. 

6.8.3. Indicação do valor global em algarismos e por extenso; 

6.8.4. Prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da 
proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 

6.8.5. Indicação do nome e qualificação do representante legal da empresa, para assinatura de 
eventual contrato; 

6.8.6. A licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 

6.8.7. Cronograma Físico Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo percentuais e 
desembolso com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizado horizontal e 
verticalmente, por etapa de serviços.; 

6.8.8. Composição detalhada dos Encargos Sociais; 

6.8.9. Composição detalhada do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas); 

6.8.10. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas; 

6.8.11. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos com salários (inclusive as 
remunerações decorrentes da prestação dos serviços em horas extras por parte dos empregados da 
contratada), encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação, fardamento, EPI’s, alimentação, 
transporte de qualquer natureza, procedimentos de sinalização e segurança do seu pessoal, de 
equipamentos e de terceiros; a permanência de técnico de segurança responsável, organização de CIPA 
e de todos os demais requisitos legais de segurança e medicina do trabalho administrativo, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento, pela contratada de suas obrigações, inclusive todos os custos com fornecimento de 
materiais e demais insumos das obras e serviços a serem realizados. 

6.8.12. Caso haja necessidade de incluir durante a execução dos serviços algum item referente a 
aumento de quantitativo por motivo de alteração de projetos, será respeitado o preço unitário da planilha 
contratual, e no caso de serviços novos estes terão seus custos fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitando os limites estabelecidos em lei. 

6.8.13. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais e unitários superiores 
aos orçados pela Contratante. 



MUNICÍPIO DE ITAPEBI 
ESTADO DA BAHIA 

    Serviço Público Municipal 
 
 

   
 
 

Concorrência Eletrônica 002/2026 
Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000 

CNPJ: 13.634.993/0001-03 – e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br 
 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo 

próprio 
7.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de 

um melhor valor, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo de 02 (duas) horas, envie todos 
os documentos de habilitação. 

7.3. O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com 
o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar 
documentação complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

7.4. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme segue:  

7.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1.  registro comercial no caso de firma individual; 

7.5.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição 
de seus administradores; 

7.5.3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova da composição da diretoria em exercício; 

7.5.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.6. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte; 

7.6.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

7.6.3. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

7.6.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 

7.6.5. prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.6.6. prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

7.7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

7.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

7.7.2. É possível a participação de empresa em Recuperação Judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório, devendo apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do artigo 58 da Lei Federal n° 11.101/2005, 
no momento da apresentação da proposta. 

7.7.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo vedada 
à substituição por balancetes ou balanços provisórios 

7.7.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos da lei, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE. 

7.7.5. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

7.7.6. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.7.7. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento; 

7.7.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  

7.7.9. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; 
ou publicados em jornal de grande circulação; por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante.  

7.7.10. sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante.  

7.7.11. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

7.7.12. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

7.8. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), Solvência Geral (SG) maiores que 1 (um), comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 
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02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG  =     Ativo Circulante  +  Realizável a  Longo Prazo       ≥ 1,00 

       Passivo  Circulante   +  Exigível a Longo Prazo 

 

LC =                                Ativo Circulante                                      ≥ 1,00                                                      
Passivo Circulante 

 

 SG  =                                     Ativo Total                                          ≥  1,00                                    
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos anexo ao balanço, devidamente 
registrado.  

 

7.5 Qualificação Técnica: 

7.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas neste Projeto Básico, em plena validade. 

7.5.2. Qualificação Técnica operacional, apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 
do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características,  
com o objeto da presente licitação.  

 
Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou serviços como 
contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos nos incisos V, VI, VII e VIII do Art. 137 
da Lei 14.133/21, devendo, nestes casos, o atestado estar acompanhado do  
termo de rescisão contratual; 

7.5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

7.5.3.1. Qualificacao Técnica Operacional 
 

a) Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas pelas 
licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado em 
consonância ao art. 67 da Lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório são as abaixo relacionadas 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade. 

b.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a 
apresentar o visto do CREA do Bahia antes da assinatura do contrato. 
b.2) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e 
quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o 
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somatório de atestados, Devendo fazer parte do seu escopo os serviços de características 
semelhantes às do objeto licitado, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo, Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação: 
 
ITEM 
PO DESCRIÇÃO UND 

QUANT. 
MINIMO 

EXECUTADA 
4.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF_10/202 

M2 1.908,56 

4.4 MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 
1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRAÇO 1:3 

M 587,85 

4.6 GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM ACABAMENTO (0,80 x 
0,08 x 0,25M) PARA CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

Und  700,90 

5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023 

M3 44,02 

6.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 28,22 

 
Obs.: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 
7.5.4. Qualificação técnica profissional. 
7.5.4.1 Qualificação técnica-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação.  
7.5.4.2. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 
ITEM PO DESCRIÇÃO 
4.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 

X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/202 
4.4 MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 
4.6 GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM ACABAMENTO (0,80 x 0,08 x 0,25M) PARA 

CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_03/2023 

6.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 
7.5.5. A Capacitação Técnico-Profissional deverá ser constatada através de comprovação de que a licitante 
possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega da proposta, os seguintes profissionais:  
a) 01 Engenheiro Civil ou 01 Arquiteto detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
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obra ou serviço compatível com a área de atuação de cada profissional. A comprovação da capacidade 
técnica será feita por meio de certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia CREA. 
 
7.5.6. Para detalhamento da CAT citada poderá ser apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 
 
7.5.7. A licitante deverá apresentar relação nominal da equipe técnica de nível superior que será alocada 
nos serviços, devendo constar além do nome de cada membro, o número do registro no CREA e/ou CAU 
acompanhada da declaração da aceitação da inclusão de seu(s) nome(s) na equipe para a realização dos 
serviços objeto desta contratação. 
7.5.8. O responsável técnico e membro da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
7.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  
7.7 O Licitante deverá enviar o Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou no conselho profissional competente da 
categoria, dos membros da equipe técnica, validos na data do certame. 
7.7.1 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o art. 67, §6º, da Lei 14.133/21, deverão participar da obra objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 
previamente pela Administração.  
7.8 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

7.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.14.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por meio digital. 

7.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

7.18. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.19. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.20. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.21. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 

7.21.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: aministracao@itapebi.ba.gov.br de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.21.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

7.21.3. A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 
desconhecimento do local objeta da reforma/obra para se furtar às suas obrigações contratuais. 

7.22. A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

7.23. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.23.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.24. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:aministracao@itapebi.ba.gov.br
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7.24.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.25. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

7.25.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.25.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.26.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.26.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.27. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.30. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.31. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de 
campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/ Comissão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.itapebi.ba.gov.br/, além da plataforma www.licitanet.com.br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

11.11.2. ANEXO II –PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA/BDI/ 

11.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.4. Anexo IV – Atestado de Visita Tecnica (Opcional) 

11.11.5. Anexo V – Modelo de proposta 

11.11.6. MEMORIAL DESCRITIVO/Convenios, ART, plantas (anexo) 

 

11.11.7. 27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitanet.com.br. 

11.11.8. 27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa 
o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, 
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

11.11.9. 27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

11.11.10. 27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

https://www.itapebi.ba.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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11.11.11. 27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

11.11.12. 27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções 
legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

11.11.13. 27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo 
para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

11.11.14. 27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.11.15. 27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

11.11.16. 27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h, através do e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br, ainda, poderão 
ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitanet.com.br. 

 

Itapebi/BA, 16 de junho de 2026 

 

 

Isan do Nascimento Botelho 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 
 
 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO   

Contratação de empresa especializada para realização de Obras/serviços de engenharia visando a PAVIMENTAÇÃO 
EM PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO CARMONA NO MUNICÍPIO 
DE ITAPEBI-BAHIA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 047/2026 – CONDER/BA. 
 

1. Descrição da necessidade  

O pleito em questão visa executar obras de pavimentação na RUA CIPRIANO CARMONA, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEBI/BA, com serviço de pavimentação em piso intertravado sextavado, drenagem, 
assentamento de meio-fio, calçadas e sinalização vertical. 

O empreendimento em questão, o qual prevê a execução de pavimentação em piso intertravado sextavado de 
3.817,11m², trará enormes benefícios a população deste Município e mais especificamente, aos moradores desta 
rua que convivem com a realidade desta via sem pavimentação há mais de 40 anos.  

A intervenção deste objeto vez resolver uma problemática que há mais de 40 anos atinge a população daquela 
via em períodos de chuva e traz enormes prejuízos como enxurradas e alagamentos em residências da Rua 
Cipriano Carmona.  

Os principais benefícios da pavimentação para a população são: 

• Saúde e Higiene: Acaba com a poeira (que causa problemas respiratórios) e com a lama, além de facilitar 
a limpeza pública e evitar poças d'água que acumulam vetores de doenças. 

• Mobilidade e Acessibilidade: Facilita a circulação de pedestres, ciclistas e cadeirantes, permitindo o 
trânsito seguro em qualquer época do ano. 

• Economia e Valorização: Valoriza os imóveis da região, atrai novos comércios, diminui o desgaste dos 
veículos e reduz os custos com manutenção de transportes. 

• Segurança Viária: Vias pavimentadas permitem melhor sinalização (horizontal e vertical), o que organiza 
o trânsito e previne acidentes. 

• Infraestrutura: Previne erosões do solo e facilita o escoamento da água da chuva quando integrada a um 
bom sistema de drenagem urbana. 
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Portanto, a execução do Convênio contribuirá de forma significativa para a melhoria na qualidade de vida da 
população do Município, proporcionando mais saúde, mobilidade, segurança e infraestrutura adequada. 

2. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços serão executados conforme discriminação abaixo: · 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 894.820,72 (Oitocentos e noventa e quatro mil, 
oitocentos e vinte reais e setenta e dois centavos), conforme análise do setor de responsável no seu 
estudo técnico preliminar. 

Para definição do quantitativo, foram realizados projetos para quantificar os mesmos. 

Os preços Unitários foram utilizados tabela oficiais Tabelas SINAPI, ORSE, em vigência no mês da 
elaboração do orçamento. 

DETALHAMENTO DAS TABELAS UTILIZADAS: 
 

TABELA ÓRGÃO REGIÃO MÊS / ANO Desonerada 

SINAPI CAIXA ECONOMICA FEDERAL Bahia 03/25 SIM 

ORSE Departamento Estadual de Habitação e Obras Públicas Sergipe 03/25 SIM 

DETALHAMENTO DOS QUANTITATIVOS E VALORES: 
Ação Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

INFRAESTRUTURA 
URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 
SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO 

CARMONA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BA 

SINAPI - 
03/2025- BAHIA 
ORSE - 03/2025 

SERGIPE 
Padrão 
26,85% 

DESONERADO 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
+ BDI Total Peso 

(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         4.183,65 0,47% 

 1.1   103689  SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m²                   
3,22  

         
442,03  

           
560,72  

             
1.805,50  0,20% 

1.2 5088 ORSE BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE 
REAPROVEITAMENTO 2 VEZES m²                   

7,50  
         

249,97  
           

317,09  
             

2.378,15  0,27% 

2     ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         41.695,65 4,66% 

2.1 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MÊS                   

4,00  
      

6.112,59  
        

7.753,82  
           

31.015,28  3,47% 

2.2 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H                 

72,00  
         

116,94  
           

148,34  
           

10.680,36  1,19% 

3     CONTENÇÃO         22.511,43 2,52% 

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
29,79  

            
88,80  

           
112,64  

             
3.355,63  0,38% 
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3.2 103800 SINAPI 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 
40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA 
DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m³                 
27,41  

         
551,00  

           
698,94  

           
19.155,80  2,14% 

4     PAVIMENTAÇÃO                  
597.603,98  

66,78
% 

4.1 2605 ORSE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO m²           
4.222,78  

              
1,44  

                
1,83  

             
7.713,50  0,86% 

4.2  100577  SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 
AF_09/2024 

m²           
4.222,78  

              
0,53  

                
0,67  

             
2.839,00  0,32% 

4.3 92395 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

m²           
3.817,11  

            
99,21  

           
125,85  

         
480.375,72  53,68% 

4.4 4555 ORSE 
MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES 
(0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

M           
1.175,69  

            
39,38  

             
49,95  

           
58.729,87  6,56% 

4.5 002 COMP. 

CINTA PARA CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO FABRICADO IN LOCO, DIMENSÃO DE 
30X15 CM (ALTURA X LARGURA); EM FCK=25 MPA, 
LANÇADO E ADENSADO. INCLUÍNDO FORMAS E 
ARMADURAS EM AÇO CA-50 

M                 
68,20  

            
64,87  

             
82,29  

             
5.612,01  0,63% 

4.6 001 COMP. 

GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM 
ACABAMENTO (0,80 x 0,08 x 0,25M) PARA 
CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND           
1.401,79  

            
23,81  

             
30,20  

           
42.333,89  4,73% 

5     CALÇADA                  
123.631,52  

13,82
% 

5.1  94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 m³              

188,65  
            

81,96  
           

103,97  
           

19.612,76  2,19% 

5.2  104626  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_03/2023 

m³                 
88,03  

         
767,16  

           
973,14  

           
85.670,13  9,57% 

5.3 105004 SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR A 3,0 
METROS, FCK 25 MPA COM 
PISO PODOTÁTIL AF03/2024 

m²              
112,20  

         
128,92  

           
163,54  

           
18.348,63  2,05% 

6     DRENAGEM SUPERFICIAL (SARJETA)                    
59.621,40  6,66% 

6.1 2523 ORSE 
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, 
inclusive aquisição em depósito de material, exclusive 
transporte - rev.03 

m³                 
32,92  

         
129,26  

           
163,97  

             
5.397,66  0,60% 

6.2 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³                 
56,43  

         
560,30  

           
710,74  

           
40.109,31  4,48% 

6.2 12813 ORSE 
Lançamento de concreto simples fabricado na obra, 
inclusive adensamento e acabamento sobre base existente m³                 

56,43  
            

38,94  
             

49,40  
             

2.787,54  0,31% 

6.4 92916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_006/2022 

Kg              
576,09  

            
15,50  

             
19,66  

           
11.326,90  1,27% 

7     DRENAGEM PROFUNDA                    
38.911,87  4,35% 

7.1 95565 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                   
7,50  

         
140,12  

           
177,74  

             
1.333,07  0,15% 
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7.2 92210 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                 
57,50  

         
164,84  

           
209,10  

           
12.023,22  1,34% 

7.3 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
11,04  

            
88,80  

           
112,64  

             
1.243,58  0,14% 

7.4 11474 ORSE 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 1.50M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 

UND                   
2,00  

      
3.406,47  

        
4.321,11  

             
8.642,21  0,97% 

7.5 2685 ORSE 

 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 2.00M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 - R1 

UND                   
1,00  

      
3.988,60  

        
5.059,54  

             
5.059,54  0,57% 

7.6 97956 SINAPI 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

UND                   
3,00  

      
1.495,77  

        
1.897,38  

             
5.692,15  0,64% 

7.7 11673 ORSE 
CANALETA DE DRENAGEM EM CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS 50 X 50CM, S/ TAMPA DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO MANUAL 

m                   
4,63  

         
472,76  

           
599,70  

             
2.776,59  0,31% 

7.8 3199 ORSE GRELHA METÁLICA EM FERRO FUNDIDO, 50x50cm UND                   
9,00  

         
187,58  

           
237,95  

             
2.141,51  0,24% 

8     SINALIZAÇÃO                      
2.768,14  0,31% 

8.1  10712  ORSE Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva m²                   
1,98  

         
423,58  

           
537,31  

             
1.063,88  0,12% 

8.2  10808  ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un                   
7,00  

         
162,71  

           
206,40  

             
1.444,78  0,16% 

8.3  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros un                   

2,00  
         

102,28  
           

129,74  
                 

259,48  0,03% 

9     LIMPEZA DA OBRA                      
3.893,07  0,44% 

9.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m²           
5.480,42  

              
0,56  

                
0,71  

             
3.893,07  0,44% 

                  
 

Total Geral do Orçamento  R$ 894.820,72  100,00% 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

TODOS SERÃO MEDIDOS E PAGOS POR UNIDADE EXECUTADA, devendo estar incluídos no valor todos os serviços, impostos, 
encargos e demais custos operacionais para realização dos serviços. 

4 -  REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 

 
4.1.  Será Regime de Preços Global. 

4.2. Característica dos serviços: NÃO Contínuos. 

4.3. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

4.4. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: Rua Cipriano Carmona, Centro – Itapebi/BA.; 

b) Dias e horários da prestação do serviço: segunda a sábado e excepcionalmente aos domingos; 
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c) Periodicidade dos serviços: conforme cronograma fisico financeiro anexo do contrato; 

d) Após a realização dos serviços/fornecimento dos materiais, o fiscal designado fará a verificação da conformidade dos 
mesmos; 

4.5. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução dos serviços a serem prestados, seguindos as normas ABNT, NBR e legislação trabalhistas vigente no 
periodo da execução. 

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar- ETP e abrange 
a contratação de empresa para prestação de serviços especifico de engenharia para realização da 
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO CARMONA 
NO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BAHIA, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 047/2026 – CONDER/BA. 

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária, a seguir: 
 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 (Seis) meses, contados a partir da data se assinatura, e o prazo de execução 
será de 04 meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, 
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62. 66, 67, 68 e 
69da Lei Federal 14.133/2021. 

 
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário Individual, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com- 
probatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
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f) No caso de exercido de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente 

Regularidade fiscal, socíal e trabalhista: 
I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II. Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver; 

III. Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

IV. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

V. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

 

Qualificação Econômica-Financeira: 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
c) Balanço patrimonial; Demonstrações do resultado de exercício e demais demonstrações contábe.s dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os Demonstrativos Contábeis pelo balanço 
de abertura, conforme artigo 65, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

 
É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

Caso o lícitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764. de 1971, ou de uma declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de fndices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC}, superiores a 1 (um). obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável 
a Longo Prazo Passivo 
Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo C1rcufante 

Passivo Circulante 
 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos lndices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de 
uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva. os mesmos foram estabelecidos 
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observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 
com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 
A Certidão expedida por pais estrangeiro deverá atestar que a empresa estrangeira não se encontra em processo de 
falência, concordata ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel cumprimento das 
obrigações, de- vendo ser observada a respectiva data de vigência. 

 
A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, idioma em que também será redigido o 
Contrato. Serão aceitos documentos em outros idiomas, desde que acompanhados de tradução para o idioma 
português, firmada por tradutor juramentado e autenticados por autoridade consular brasileira, caso 
em que tal tradução prevalecerá sobre os originais; 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Qualificacao Técnica Operacional 
 

a) Para a definição das exigências técnicas operacionais e profissionais a serem comprovadas pelas 
licitantes, foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado em consonância ao art. 67 da Lei 14.133/2021. Assim, as atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste processo licitatório são as 
abaixo relacionadas 

b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

b.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a 
apresentar o visto do CREA do Bahia antes da assinatura do contrato. 
b.2) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto e 
quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o 
somatório de atestados, Devendo fazer parte do seu escopo os serviços de características 
semelhantes às do objeto licitado, limitadas estas, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo, Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação: 
 

ITEM 
PO DESCRIÇÃO UND 

QUANT. 
MINIMO 
EXECUTADA 

4.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 
AF_10/202 

M2 1.908,56 

4.4 MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 
1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRAÇO 1:3 

M 587,85 

4.6 GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM ACABAMENTO (0,80 x 
0,08 x 0,25M) PARA CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

Und  700,90 

5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023 

M3 44,02 
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6.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 28,22 

 
Obs.: A licitante deverá destacar com a indicação da página onde constam as informações 
comprobatórias da execução das parcelas de maior relevância. 
 
 
7.5.4. Qualificação técnica-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 
que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação.  
7.5.4.1. Execução das seguintes parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação: 

ITEM PO DESCRIÇÃO 
4.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 

X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/202 
4.4 MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES (0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 
4.6 GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM ACABAMENTO (0,80 x 0,08 x 0,25M) PARA 

CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_03/2023 

6.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 
7.5.5. A Capacitação Técnico-Profissional deverá ser constatada através de comprovação de que a 
licitante possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega da proposta, os seguintes 
profissionais:  
a) 01 Engenheiro Civil ou 01 Arquiteto detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço compatível com a área de atuação de cada profissional. A 
comprovação da capacidade técnica será feita por meio de certidão ou atestado, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia CREA. 
 
7.5.6. Para detalhamento da CAT citada poderá ser apresentada Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 
 
7.5.7. A licitante deverá apresentar relação nominal da equipe técnica de nível superior que será 
alocada nos serviços, devendo constar além do nome de cada membro, o número do registro no 
CREA e/ou CAU e/ou CRA, acompanhada da declaração da aceitação da inclusão de seu(s) 
nome(s) na equipe para a realização dos serviços objeto desta contratação. 
7.5.8. O responsável técnico e membro da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 
sagre vencedor desta licitação. 
7.5.8.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
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substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  
7.5.8.2. O Licitante vencedor deverá enviar o Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou no conselho 
profissional competente da categoria, dos membros da equipe técnica.  
7.5.8.3. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o art. 67, §6º, da Lei 14.133/21, deverão participar da obra objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovado previamente pela Administração.  
7.5.9. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
 

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9 1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os 
requisitos previstos neste termo de referência. 
 

9.2. A presente contratação adotará como REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO GLOBAL. 
 

10 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

 10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor do Órgão ou pelo 
respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo cor informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 

 
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta. Não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

10.6. O gestor do contrato, será o servidor designado pela secretaria, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato. Desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 
a) analisar a documentação que antecede o pagamento; 
b) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
c) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
d) analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
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e) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 
contratado; 

f) Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com 
poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste 
termo de referência. 

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento 
do bem para representá-lo na execução do contrato. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
quando houver; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 
c) As medições via de regra serão mensais, ou 30 (trinta) dias após a última realizada, exceto 

a última e a primeira que poderá sem em um prazo menor, para alinhamento das condições 
de pagamento para um período especifico, como por exemplo primeira semana do mês, ou 
a ultima semana do mês, isso visando a quitação trabalhista da contratada com seus 
colaboradores.  
 

d) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 
14.133/21. 

 
11..2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
 
11..4. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, 
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
11..4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 



MUNICÍPIO DE ITAPEBI 
ESTADO DA BAHIA 

    Serviço Público Municipal 
 
 

   
 
 

Concorrência Eletrônica 002/2026 
Rua Othon Cachoeira Costa, 204 – Cidade Alta – Itapebi - Bahia - 45.855-000 

CNPJ: 13.634.993/0001-03 – e-mail: licitacao@itapebi.ba.gov.br 
 

11..5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
11..6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n• 1.234, de 11 de-janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
11..7.1. A Contratada regularmente opte pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
11..8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
11..9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
11..1O. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Fiscalização; 

12.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente à CONTRATANTE ou a terceiros; 

12.1.4. Utilizar empregados habilitados é com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e legislação em vigor; 

12.1.5. Obedecer e executar os serviços de acordo as NBR, ABNT, normativos e legislações 
vigentes do período da execução de cada etapa do contrato. 

12.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, e em cada medição, a relação 
nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 
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devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente, 

12.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica; 

12.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

12.1.9. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

12.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições se previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

12.1.13. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 

12.1.14. Manter um profissional responsvel sempre no canteiro da obra. 

 

13.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

15-0 A SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1 Não será admitida a subcontratação. 

 
16 - DO CONSÓRCIO 

 
16.1. Não será admitido o Consórcio, pois não há nada que justifique a participação de empresas em 
consórcios no objeto em apreço. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A CONTRATANTE, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento dos serviços prestados, se 
esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 
 

 
RICARDO SANTOS DE ANDRADE 

Engenheiro Civil 
CREA-BA Nº RNP 051880289-2 

Responsável Técnico 
 

 
 

JOSIVALDO MUNIZ LOPES JUNIOR  
Secretário Municipal de Obras 

Itapebi/BA 
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ANEXO II 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ CRONOGRAMA/ 

BDI  
Ação Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

INFRAESTRUTURA 
URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 
SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO 

CARMONA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BA 

SINAPI - 03/2025 
- BAHIA 

ORSE - 03/2025 - 
SERGIPE 

Padrão 
26,85% 

DESONERADO 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
+ BDI Total Peso 

(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         4.183,65 0,47% 

 1.1   103689  SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m²                   
3,22  

         
442,03  

           
560,72  

             
1.805,50  0,20% 

1.2 5088 ORSE BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE 
REAPROVEITAMENTO 2 VEZES m²                   

7,50  
         

249,97  
           

317,09  
             

2.378,15  0,27% 

2     ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         41.695,65 4,66% 

2.1 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MÊS                   

4,00  
      

6.112,59  
        

7.753,82  
           

31.015,28  3,47% 

2.2 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H                 

72,00  
         

116,94  
           

148,34  
           

10.680,36  1,19% 

3     CONTENÇÃO         22.511,43 2,52% 

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
29,79  

            
88,80  

           
112,64  

             
3.355,63  0,38% 

3.2 103800 SINAPI 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 
40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA 
DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m³                 
27,41  

         
551,00  

           
698,94  

           
19.155,80  2,14% 

4     PAVIMENTAÇÃO                  
597.603,98  

66,78
% 

4.1 2605 ORSE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO m²           
4.222,78  

              
1,44  

                
1,83  

             
7.713,50  0,86% 

4.2  100577  SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 
AF_09/2024 

m²           
4.222,78  

              
0,53  

                
0,67  

             
2.839,00  0,32% 

4.3 92395 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

m²           
3.817,11  

            
99,21  

           
125,85  

         
480.375,72  53,68% 
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4.4 4555 ORSE 
MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES 
(0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

M           
1.175,69  

            
39,38  

             
49,95  

           
58.729,87  6,56% 

4.5 002 COMP. 

CINTA PARA CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO FABRICADO IN LOCO, DIMENSÃO DE 
30X15 CM (ALTURA X LARGURA); EM FCK=25 MPA, 
LANÇADO E ADENSADO. INCLUÍNDO FORMAS E 
ARMADURAS EM AÇO CA-50 

M                 
68,20  

            
64,87  

             
82,29  

             
5.612,01  0,63% 

4.6 001 COMP. 

GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM 
ACABAMENTO (0,80 x 0,08 x 0,25M) PARA 
CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND           
1.401,79  

            
23,81  

             
30,20  

           
42.333,89  4,73% 

5     CALÇADA                  
123.631,52  

13,82
% 

5.1  94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 m³              

188,65  
            

81,96  
           

103,97  
           

19.612,76  2,19% 

5.2  104626  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_03/2023 

m³                 
88,03  

         
767,16  

           
973,14  

           
85.670,13  9,57% 

5.3 105004 SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR A 3,0 
METROS, FCK 25 MPA COM 
PISO PODOTÁTIL AF03/2024 

m²              
112,20  

         
128,92  

           
163,54  

           
18.348,63  2,05% 

6     DRENAGEM SUPERFICIAL (SARJETA)                    
59.621,40  6,66% 

6.1 2523 ORSE 
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, 
inclusive aquisição em depósito de material, exclusive 
transporte - rev.03 

m³                 
32,92  

         
129,26  

           
163,97  

             
5.397,66  0,60% 

6.2 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³                 
56,43  

         
560,30  

           
710,74  

           
40.109,31  4,48% 

6.2 12813 ORSE 
Lançamento de concreto simples fabricado na obra, 
inclusive adensamento e acabamento sobre base existente m³                 

56,43  
            

38,94  
             

49,40  
             

2.787,54  0,31% 

6.4 92916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_006/2022 

Kg              
576,09  

            
15,50  

             
19,66  

           
11.326,90  1,27% 

7     DRENAGEM PROFUNDA                    
38.911,87  4,35% 

7.1 95565 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                   
7,50  

         
140,12  

           
177,74  

             
1.333,07  0,15% 

7.2 92210 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                 
57,50  

         
164,84  

           
209,10  

           
12.023,22  1,34% 

7.3 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
11,04  

            
88,80  

           
112,64  

             
1.243,58  0,14% 

7.4 11474 ORSE 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 1.50M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 

UND                   
2,00  

      
3.406,47  

        
4.321,11  

             
8.642,21  0,97% 

7.5 2685 ORSE 

 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 2.00M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 - R1 

UND                   
1,00  

      
3.988,60  

        
5.059,54  

             
5.059,54  0,57% 

7.6 97956 SINAPI 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

UND                   
3,00  

      
1.495,77  

        
1.897,38  

             
5.692,15  0,64% 

7.7 11673 ORSE 
CANALETA DE DRENAGEM EM CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS 50 X 50CM, S/ TAMPA DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO MANUAL 

m                   
4,63  

         
472,76  

           
599,70  

             
2.776,59  0,31% 
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7.8 3199 ORSE GRELHA METÁLICA EM FERRO FUNDIDO, 50x50cm UND                   
9,00  

         
187,58  

           
237,95  

             
2.141,51  0,24% 

8     SINALIZAÇÃO                      
2.768,14  0,31% 

8.1  10712  ORSE Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva m²                   
1,98  

         
423,58  

           
537,31  

             
1.063,88  0,12% 

8.2  10808  ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un                   
7,00  

         
162,71  

           
206,40  

             
1.444,78  0,16% 

8.3  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros un                   

2,00  
         

102,28  
           

129,74  
                 

259,48  0,03% 

9     LIMPEZA DA OBRA                      
3.893,07  0,44% 

9.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m²           
5.480,42  

              
0,56  

                
0,71  

             
3.893,07  0,44% 

                  
 

Total Geral do Orçamento  R$ 894.820,72  100,00% 
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--------------------------------------- 
ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2026 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /2026 
TIPO:  

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2026 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 
010/2026, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 001/2026 e pelas condições que estipulam a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO SEXTAVADO E 
DRENAGEM DA RUA CIPRIANO CARMONA NO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BAHIA, REFERENTE 
AO CONVÊNIO Nº 047/2026 – CONDER/BA, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, 
PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório 
do nº. /2026, Concorrência Eletrônica nº /2026 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
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2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12(Doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21, e o prazo de execução 
de até 10 meses, conforme cronograma físico-financeiro do processo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapebi e cumprimento pela 
empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura Municipal de 
Itapebi, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus a Prefeitura 
Municipal de Itapebi. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – A da Prefeitura Municipal de Itapebi poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 
Prefeitura Municipal de Itapebi. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Itapebi. 
d) Débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Itapebi quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de Itapebi, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento 
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC). 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, 
buscarão uma solução para a questão. 
 CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
100 – Recursos Ordinários 
116 - Contribuição de Interv. Domínio 
124 – Outras Transferências  e/u Convênios 
157 - Multas de trânsito 
165 - Outros Recursos Vinculados 
186 – Transferências da União 
190 - Operações de Crédito Internas 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com a Prefeitura Municipal de Itapebi, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
serviço, mediante agendamento prévio junto da Prefeitura Municipal de Itapebi  
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e 
as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações da Concorrência e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pela da 
Prefeitura Municipal de Itapebi, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Itapebi, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
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 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Itapebi, conforme quantitativos 
dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 
o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 
método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques 
e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente aa 
Prefeitura Municipal de Itapebi ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 
registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para da Prefeitura Municipal 
de Itapebi, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2024, Processo Licitatório nº CE 001/2024. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Eunápolis/BA, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Itapebi/BA, _____ de _____________ de 2026 
                          
 
Autoridade Competente                                                             Representante Legal do Fornecedor 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO IV 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
(OPICIONAL) 

 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO I –MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 

/2026, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 
 
 
 

-2026, _____, ______________ de 2026. 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Nome do Representante Legal: 
Identidade do Representante Legal 
Banco: ______________________ Conta bancária Nº:___________________ Agência 
Nº:_________________ 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS  
1.1. A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 
bem como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e demais Anexos do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 
1.2. A validade da proposta será de 90 (Noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital.  
2. DECLARAÇÃO DE PREÇO  
2.1. Declaramos que a empresa __________________________________ se compromete a executar 
completa e corretamente os serviços, de acordo com o preconizado no Edital do CONCORRENCIA  Nº 
XXX/2026 e seus anexos e na documentação fornecida pelo CONDESC. 
2.2. Declaramos ainda que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços objeto 
da presente licitação.  
2.3 A PROPONENTE apresenta para o cumprimento total do Contrato que o integra o CONCORRENCIA 
ELETRONICA XXX/2026, o valor global de R$ XXX,XX (por extenso), conforme os produtos da planilha 
abaixo: 
 

Ação Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

INFRAESTRUTURA 
URBANA 

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO 
SEXTAVADO E DRENAGEM DA RUA CIPRIANO 

CARMONA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAPEBI-BA 

SINAPI - 03/2025 
- BAHIA 

ORSE - 03/2025 - 
SERGIPE 

Padrão 
26,85% 

DESONERADO 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
+ BDI Total Peso 

(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         4.183,65 0,47% 

 1.1   103689  SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m²                   
3,22  

         
442,03  

           
560,72  

             
1.805,50  0,20% 

1.2 5088 ORSE BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE 
REAPROVEITAMENTO 2 VEZES m²                   

7,50  
         

249,97  
           

317,09  
             

2.378,15  0,27% 

2     ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         41.695,65 4,66% 

2.1 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES MÊS                   

4,00  
      

6.112,59  
        

7.753,82  
           

31.015,28  3,47% 

2.2 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H                 

72,00  
         

116,94  
           

148,34  
           

10.680,36  1,19% 

3     CONTENÇÃO         22.511,43 2,52% 

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
29,79  

            
88,80  

           
112,64  

             
3.355,63  0,38% 
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3.2 103800 SINAPI 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 
40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA 
DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

m³                 
27,41  

         
551,00  

           
698,94  

           
19.155,80  2,14% 

4     PAVIMENTAÇÃO                  
597.603,98  

66,78
% 

4.1 2605 ORSE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO m²           
4.222,78  

              
1,44  

                
1,83  

             
7.713,50  0,86% 

4.2  100577  SINAPI 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. PARA 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. 
AF_09/2024 

m²           
4.222,78  

              
0,53  

                
0,67  

             
2.839,00  0,32% 

4.3 92395 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

m²           
3.817,11  

            
99,21  

           
125,85  

         
480.375,72  53,68% 

4.4 4555 ORSE 
MEIO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO SIMPLES 
(0,12 X 0,30 X 1,00M), REJUNTADO COM ARGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

M           
1.175,69  

            
39,38  

             
49,95  

           
58.729,87  6,56% 

4.5 002 COMP. 

CINTA PARA CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO FABRICADO IN LOCO, DIMENSÃO DE 
30X15 CM (ALTURA X LARGURA); EM FCK=25 MPA, 
LANÇADO E ADENSADO. INCLUÍNDO FORMAS E 
ARMADURAS EM AÇO CA-50 

M                 
68,20  

            
64,87  

             
82,29  

             
5.612,01  0,63% 

4.6 001 COMP. 

GUIA PRÉ MOLDADA DE CONCRETO COM 
ACABAMENTO (0,80 x 0,08 x 0,25M) PARA 
CONTENÇÃO DA CALÇADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND           
1.401,79  

            
23,81  

             
30,20  

           
42.333,89  4,73% 

5     CALÇADA                  
123.631,52  

13,82
% 

5.1  94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 m³              

188,65  
            

81,96  
           

103,97  
           

19.612,76  2,19% 

5.2  104626  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_03/2023 

m³                 
88,03  

         
767,16  

           
973,14  

           
85.670,13  9,57% 

5.3 105004 SINAPI 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR A 3,0 
METROS, FCK 25 MPA COM 
PISO PODOTÁTIL AF03/2024 

m²              
112,20  

         
128,92  

           
163,54  

           
18.348,63  2,05% 

6     DRENAGEM SUPERFICIAL (SARJETA)                    
59.621,40  6,66% 

6.1 2523 ORSE 
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, 
inclusive aquisição em depósito de material, exclusive 
transporte - rev.03 

m³                 
32,92  

         
129,26  

           
163,97  

             
5.397,66  0,60% 

6.2 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³                 
56,43  

         
560,30  

           
710,74  

           
40.109,31  4,48% 

6.2 12813 ORSE 
Lançamento de concreto simples fabricado na obra, 
inclusive adensamento e acabamento sobre base existente m³                 

56,43  
            

38,94  
             

49,40  
             

2.787,54  0,31% 

6.4 92916 SINAPI 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 
CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF_006/2022 

Kg              
576,09  

            
15,50  

             
19,66  

           
11.326,90  1,27% 

7     DRENAGEM PROFUNDA                    
38.911,87  4,35% 

7.1 95565 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                   
7,50  

         
140,12  

           
177,74  

             
1.333,07  0,15% 

7.2 92210 SINAPI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_03/2024 

m                 
57,50  

         
164,84  

           
209,10  

           
12.023,22  1,34% 
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7.3 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³                 
11,04  

            
88,80  

           
112,64  

             
1.243,58  0,14% 

7.4 11474 ORSE 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 1.50M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 

UND                   
2,00  

      
3.406,47  

        
4.321,11  

             
8.642,21  0,97% 

7.5 2685 ORSE 

 
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA TIJ. MACIÇOS ESP. = 
0,20M, DIM. INT. = 1.00 X 1.00 X 2.00M, LAJE SUP. C.A. 
ESP. = 0,15M, INCLUSIVE TAMPÃO TD-600 - R1 

UND                   
1,00  

      
3.988,60  

        
5.059,54  

             
5.059,54  0,57% 

7.6 97956 SINAPI 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

UND                   
3,00  

      
1.495,77  

        
1.897,38  

             
5.692,15  0,64% 

7.7 11673 ORSE 
CANALETA DE DRENAGEM EM CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS 50 X 50CM, S/ TAMPA DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO MANUAL 

m                   
4,63  

         
472,76  

           
599,70  

             
2.776,59  0,31% 

7.8 3199 ORSE GRELHA METÁLICA EM FERRO FUNDIDO, 50x50cm UND                   
9,00  

         
187,58  

           
237,95  

             
2.141,51  0,24% 

8     SINALIZAÇÃO                      
2.768,14  0,31% 

8.1  10712  ORSE Confecção de placa de sinalização totalmente refletiva m²                   
1,98  

         
423,58  

           
537,31  

             
1.063,88  0,12% 

8.2  10808  ORSE Confecção suporte e travessa para placa de sinalização un                   
7,00  

         
162,71  

           
206,40  

             
1.444,78  0,16% 

8.3  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros un                   

2,00  
         

102,28  
           

129,74  
                 

259,48  0,03% 

9     LIMPEZA DA OBRA                      
3.893,07  0,44% 

9.1 6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m²           
5.480,42  

              
0,56  

                
0,71  

             
3.893,07  0,44% 

                  
 

Total Geral do Orçamento  R$ 894.820,72  100,00% 
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